
Requerimento Nº 1694/2026

SÚMULA: REQUEIRO ao Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, 
junto a Secretaria de Segurança Pública, PARA QUE SEJAM 
REALIZADOS ESTUDOS VISANDO A INSTALAÇÃO DE 
CÂMERAS DE SEGURANÇA NO MOTO PONTO – ESPAÇO DO 
MOTOBOY LOCALIZADO NA RUA LEOPOLDINA DE 
CAMARGO, Nº 147, CENTRO.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto a Secretaria de Segurança para que sejam realizados 
estudos visando a instalação de Câmeras de Segurança no Moto Ponto – Espaço do Moto Boy 
localizado na rua Leopoldina de Camargo nº174 – Centro.

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,
 

 A presente solicitação se faz necessária diante dos diversos relatos apresentados por usuários do 
referido espaço, os quais vêm enfrentando constantes situações de furtos e insegurança no local, segundo 
informações, itens de uso pessoal e coletivo, como alimentos deixados para consumo, vêm sendo 
subtraídos com frequência, gerando prejuízos e insegurança aos trabalhadores que utilizam o espaço 
diariamente.

 Importante destacar que não há identificação precisa dos responsáveis pelos furtos, 
havendo dúvidas se tais práticas são cometidas por pessoas em situação de rua que frequentam 
a região ou até mesmo por terceiros que acessam o local indevidamente. 
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 Diante desse cenário, a instalação de câmeras de monitoramento se mostra medida eficaz 
para coibir práticas ilícitas, auxiliar na identificação de eventuais infratores e proporcionar maior 
segurança aos usuários do Moto Ponto.

 Além disso, trata-se de um espaço destinado a trabalhadores que desempenham 
atividade essencial no Município, sendo dever do Poder Público garantir condições mínimas de 
segurança e dignidade para o exercício de suas funções, a medida também contribuirá para a 
preservação do patrimônio público e para a organização do ambiente.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 19 de março de 2025.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 19 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=X8699R7406FS8264, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: X869-9R74-06FS-8264
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